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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

DECRETO Nº 053/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

PRORROGAR POR 180(CENTO 
OITETNTA) DIAS, O PERÍODO DE 
SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PRATA 
AFETADAS POR ESTIAGENS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o prescrito no art. 17 do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005 e pela Resolução nº 03 do Conselho Nacional 
de Defesa Civil (CONDEC). 
 
Considerando, que, o município encontra-se encravado na 
região do Semiárido da Paraíba, precisamente no cariri ocidental, 
e que as chuvas durante o ano de 2022, primeiro semestre de 
2023, e até a presente data, sua irregularidade e má distribuição 
espacial, acarretou a estiagem, como consequência, trouxe 
prejuízos às culturas agrícolas;  
 
Considerando, que, o Art. 1º do Decreto nº 017/2023, de 02 de 
março de 2023, que decreta a situação de emergência, para 
enfrentar a crise que assola o município, especialmente no 
sentido de assegurar à população todas as condições 
necessárias para o atendimento de suas necessidades; 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 180(cento oitenta) dias a 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA estabelecida no município devido às 
irregularidades pluviométricas das áreas deste município, 
comprovadamente afetadas pelo desastre da estiagem, conforme 
prova documental estabelecida pelo formulário de Avaliação de 
Danos, e pelo croqui da área afetada, anexo a este Decreto. 
Art. 2° - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço 
das ações de respostas ao desastre natural vivida no município. 
Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 04 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA  
PORTARIA Nº 090/2023 

Prata-PB, 04 de setembro de 2023. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, de 27 de 
agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, de 16 de 
abril de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 16 de 
janeiro de 2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de março de 
2017 e na Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 2016. 
 
RESOLVE nomear GUILHERME DA SILVA FREITAS, portador 
da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.325.691 – 
SSP/PB, e CPF nº 105.044.644-50, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, Símbolo Nível CC-1.1. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 04 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


